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PARECER JURÍDICO N" 42/2025

Protocolo CMNV-ES n." 32.723/2025

Referência: Projeto de Lei n° 17/2025

EMENTA: Projeto de lei que institui
dia comemorativo. Interesse local.
Iniciativa de parlamentar.
Constitucionalidade.

I-CONSULTA:

Trata-se de Projeto de Lei n° 17, de 02 de abril de 2025, de
iniciativa dos Vereadores Saulo de Souza Ribeiro, Deneval Rocba e Regina
Ibsta Machado, que "INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO AGRICULTOR DÁ |
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Em síntese, o projeto visa instituir no calendário de-^ datas ̂
comemorativas municipais o dia do agricultor, como sendo q dia 28 de julhb, ̂
com o objetivo de reconhecer e valorizar o trabalho dos agricultores vehècianos, ^ ,
promover a conscientização sobre a importância da agricultura para~,o .
desenvolvimento sócia, econômico e ambiental, fortalecer a iidentidade cultural \
ligada às tradições rurais e incentivar políticas públicas que apoiem o - setor . >
agrícola. ' . ' i' ' /

O projeto de lei ainda autoriza o Poder Execütivo a promover / ^
feiras, palestras, workshops, premiações, atividade'^ culturais, ações de sàr^^
bem-estar e firmar parcerias. '\
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Não há criação de nenhuma obrigação ao Poder Executivo.

É o relatório. Passo à fundamentação.

II-RESPOSTA:

1. Competência Legislativa

O projeto de lei em análise trata de matéria de interesse local do
Município de Nova Venécia, versando sobre inclusão de data comemorativa de
incentivo aò setor agrícola no âmbito veneciano.

A Constituição Federal, em seu art. 30, I, estabelece que
compete aos Municípios "legislar sobre assuntos de interesse local", enquanto o
inciso IX do mesmo artigo faculta aos entes municipais "promover a proteção do
patrimônio históriço-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizãdora
federal e estadual".

Portanto, sob o aspecto da competência legislativa, o projeto
encontra fundamento constitucional adequado.

2. Iniciativa Legislativa

O projeto foi apresentado pelos Vereadores\^Saulô^deNSbuzq:{^<^,'-.^^
;  Ribeiro, Deneval Rocha e Regina Tosta Machado. , ^ i .

A Constituição Federal estabelece, em seu art./61, §1®, matérias ^
de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, regimey que se aplica aos ->x'
municípios por foiça dò princípio da simetria constituciohàl./O STF"Consplidpu_^ /
entendimento de que normas constitucionais sobre, processo legislativo.Tedpral <
são de reprodução;obrigatória pelas Constituições Estaduais e, por extensão, ,
pelas Leis Orgânicas Municipais. , /' / /

Segundo esse dispositivo, é de iniciativa priyativa do Chefe do ^
Executivo leis que disponham sobre organização- adníinistràtiva, seiw'^
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públicos e átfibuições de órgãos da Administração Pública. Entre as matérias de
iniciativa privativa do Executivo estão aquelas referentes à:

• Organização administrativa
• Serviços públicos
• Regime jurídico dos servidores
• Criação e estruturação de órgãos da administração pública

Em matéria de iniciativa legislativa, o plenário do Supremo
Tribunal Federal, no "Tema 917" (ARE 878.9ll/RJ), sedimentou entendimento
de que há vício de iniciativa de Lei, em decorrência de interferência entre
Poderes, na hipótese de propositura por parlamentar local, quando a norma tratar
(i) da estrutura ou atribuição de órgãos do Executivo, ou ainda, (ii) dispuser
sobre o regime jurídico dos servidores públicos. Nesse sentido:

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.
Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei
5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de
câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.

Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não
ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe
do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da

,  riO- ■ j,-
atribuição de seus órgãos nem do regime juri|licpf de i
servidores públicos. 4. Repercussão gerakreconhecidá
reafirmação da jurisprudência desta Corte. JS.iJ^écurso
extraordinário provido." ;
(STF. Tribunal Pleno. Repercussão Géral ~ no Récurso„_
Extraordinário com Agravo ̂ ho''"^878.9ll/RJ, rei.: M
GILMAR MENDES, j. em 29 de setémbro., der-2016k^"-
grifei. ; - / ■" ' I

Como o projeto versa sobre a instituição dè data còmernorativa
de importante atividade social e econômica no-âmbitò. dò Município dé Noya-.
Venécia, não há vício de iniciativa, pois o projeto pode ser iniciado por
parlamentar. ^
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Evidentemente, não envolve matéria cuja iniciativa legislativa é
resérvada ao Ciiefe do Executivo, na medida em que, em principio, dão trata da
estmtura da Administração ou da atribuição de seus órgãos, nem do regime
jurídico de servidores públicos. Assim, ausente na essência qualquer violação ao
princípio da sepmqção dos poderes, não se vislunibrando ingerência do
Lejgislativo sobre o Executivo local, com a ressalva adiante.

O projeto não impõe nenhum aumento de despesa ao Poder
Executivo, já que apenas autoriza, se. for o caso, a adoção de algumas
providências para promover o dia'dOj agricultor

111-CONCLUSÃO

A proposição legislativa dos vereadores para instituição do Dia
do Agricultor no calendário do Município de Nova Venécia é constitucional.

É o parecer, SMJ.

ié:.

Nova Venécia, 24 de abril de 2025^
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EDU ENTORIM MOREIRA
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procurador Geral '
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